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BRAGA 18 DE MAIO

Damos hoje aos nossos leitores o discurso 
que o ex.'"° sr. dr. Penha Fortuna pronun
ciou no parlamento na sessão de 21 do mez 
passado, em defeza do sr. arcebispo primaz.

E’ notável este discurso do distincto ad
vogado bracarense pelas inexactidões em que 
abunda. Nunca o illustre professor de rbe- 
torica no lyceu e seminário d esta cidade, 
orou com menos conhecimento de matéria, 
e advogou causa mais anlhipatica do que 
a defeza do prelado bracarense.

Bem sabemos, e mesmo s. ex? o con
fessa no seu discurso, que era muito ex- 
cepcional a sua situação como deputado 
por Braga, e como professor do seminário, 
depois das eloquentes, energicas e provadis- 
simas accusações, que os srs. Obveira Valle 
e Rodrigues de Freitas fizeram á adminis
tração irregular e tumultuaria do sr. D. João 
Chrysoslomo d’Amorim Pessoa.

É certo porém que o illustre deputado 
podia n’esta questão satisfazer aos seus de
veres de procurador por Braga, e de pro
fessor do Seminário d’um modo mais pro
prio da sua independencia, e mais respeita
dor da opinião quasi total dos seus consti
tuintes.

Não o entendeu assim s. ex? e n’isto na
da lemos que lhe censurar.

Pareceu-lhe bem assumir as honras de 
victima e subir os degraus do altar; res
peitamos a sua abnegação, embora ella 
não fosse mais que o sacrificto inútil e in
glório do seu nome, da sua independencia 
e porventura também da sua consciência.

Resta-nos porém um direito do qual não 
prescendimos; e vem a ser illucidar os 
nossos leitores sobre as inexactidões profe
ridas por s. ex a.

Bem sabemos que o sr. Penha Fortuna 
não tem a responsabilidade d’ellas; foi s. 
ex? um continuador da defeza intentada pe
lo nobre ministro da justiça, e este ape
nas o echo das informações que lhe for
necera o prelado accusado.

Não admira pois, que nos discursos des
tes dous notáveis oradores haja inexacti
dões; porque ss. ex?s despresaram os di
versos pontos da accusação, para só cuida
rem em se fortalecer com informações que 
deviam ser, mas não eram verdadeiras.

S. ex? rev.'"3 não é 'um arcebispo como 
esses que para ahi se leem sentado na ca
deira primacial.

O antigo primaz do Oriente logo que en
trou na capella mór da sua cathedral, achou 
pequeno o espaço onde linha de o/Jiciar e 
fazer os seus ponlificaes; e por isso deo-se 
pressa em mandar alargar esse espaço, em 
mandar collocar as suas armas sobre a cu- 
pula que cobre o altar mór, em remover os 
ossos e arrazar os tumulos do conde D. Hen
rique e D. Thereza, porque entendia, em sua 
alta intelligencia, que send> elle um prínci
pe, não era possível que tomassem assento 
acima do seu throno, as ossadas, embora 
mirradas, e carcomidas dos progenitores 
dos nossos reis.

Quando o cabido de Braga se compunha 
de trinta e sets capitulares, couberam na ca
pella mór, um cardeal-rei, — um sereníssimo 
D. Gaspar — eurnD. José de Bragança; 
mas o que é certo é que hoje, constando o 
cabido apenas de cinco conegos, s. ex.3 rev.m3 
não cabe ali, e não cabe, porque é s. ex? 
rev.m3 que o diz: e nem o sr. Rodrigues de 
Freitas, nem o sr. Ministro da justiça estão 
no caso de comprehender, nem mesmo ima
ginar, a grandeza do sr. de Braga, e Pri
maz de todas as Hespanhas 11

(b) Não se pode comparar a grandeza c 
mageslade do sr. D. João Chrysoslomo com 
a pequenez e humildade de í). Fr. Caetano 
Brandão.

Que fez este arcebispo de notável ?
Nada. Absolu lamente nada. Dotado de 

muita sciencia e muita virtude, governando

O desengano foi real mente cruel, e o sr. 
Penha Fortuna sofTreu da palavra eloquen
te mas severa do snr. Oliveira Valle, o 
maior castigo que ha muitos annos temos 
visto applicar no parlamento a um deputado.

Sentimos que o sr. Penha Fortuna soffres- 
se este desgosto; não só porque somos an
tigos amigos de s. ex?, mas porque temos 
a firme convicção de que s. ex.* com o 
seu sacrifício e com a tremenda expiação 
porque passou, nada mereceu perante o con
ceito e opinião do sr. D. João Chrysosto- 
mo, cujo caracter é essencialmente ingra
to e systematicamente despresador de be- 
Beficios recebidos.

Será esta a ultima decepção porque ha- 
de passar o illustre deputado.

Vamos po;s fazer ao discurso do snr. 
Penha Fortuna as annotações que julgamos 
indispensáveis, para o restabelecimento da 
verdade inconscientemente adulterada por s. 
ex?

SESSÃO DE 12 DE ABRIL DE 1880

O sr. Presidente:—Continua a discussão 
sobre a interpellação do sr. Oliveira Valle ao 
sr. ministro da justiça, e tem a palavra, 
para continuar o seu discurso, o sr. Rodri
gues de Freitas.

O sr. Rodrigues de Freitas: — Respon
dendo honlem ao sr. ministro da justiça, 
parti da hypothese de que s. ex? tomava a 
responsabilidade de todos os actos pratica
dos pelo arcebispo de Braga ; mas é certo 
que, embora s. ex? fizesse tal declaração, 
uma vez me .mlerçompeii endo que 
estava refei' 
conhecido -

Também espondendo ao^illus
deputado o sr.. eua Valle, disseque não 
estava habilitado para apreciar todos os 
pontos do seu discurso: e não podendo eu 
comprehender que se tome a responsabilida
de de todos os actos e ao mesmo tempo se 
aflirme o desconhecimento de alguns, serme- 
hia agradavel ouvir dos bancos do governo 
que elle não toma a responsabiliJade dos 
que sejam criminosos, e que, uma vez con
vencido de que o sr. arcebispo abusou do 
seu poder, usurpando em proprio proveito 
íuncções que são do poder legislativo, dará 
todas as providencias para que os abusos 
cessem immediatamente. Assim, ao menos, 
o prelado bracarense não poderá responder 
aos seus accusadores com a defeza feita pelo 
sr. ministro da justiça na camara electiva.

E’ necessário que todos os poderes prati
quem actos dignos e respeitáveis : eu espero 
queo sr. ministro da justiça, usando nova
mente da palavra, não repetirá que toma a 
responsabilidade dos actos praticados pelo 
primaz das Hespanhas.

Se o illustrado membro do governo tiver 
a menor duvida áeerca dos documentos que 
apresentei á camara, estou prompto a mos- 
tral-os a s. ex?

Honlem affirmei que o sr. arcebispo de 
Braga atigmenlára as taxas |da tabella dos 
emolumentos da camara ecclesiastica, e no
tei o facto gravíssimo de não estarem na 
copia official da tabella taxas mencionadas 
em documentos aulhenticos; -taxas arbitra
riamente acrescentadas por aquelle prelado, 
ainda quando era coadjuctor, e desde que 
sahiu de Braga o então arcebispo Azevedo 
Moura. Estes f<ctos são de subida importân
cia ; taes erros e abusos não devem jamais 
ser defendidos pelo governo.

A camara conhece qual o exemplo que da
ria ao paiz se acompanhasse o sr. ministro 
nas declarações que julgo s. ex? fez hon- 
tem, e que foram menos reflectidas. A irre
flexão é muito natural; a persistência no erro 
é que seria condemnavel.

Ò sr. Adriano Machado defendeu também 
o sr. arcebispo, que mandou sahir dos toga
res de professor do seminário tres distinctos 

sacerdotes; mas reconheceu que era muito 
melhor que elles continuassem a fazer pre- 
lecções aos discípulos, do que irem resar e 
entoar no coro o cantochão. Acrescentou s. 
ex? que era muito naluíàl desejar o sr. ar
cebispo qne ás ceremonias celebradas na sé 
assistissem muitos conegos, para lhes dar 
maior explendor. (a)

Fr. Caetano Brandão hia porém visitar 
os povos do seu arcebispado acompanhado 
por um ou dois ecclesiasticos somente ; en
trando nas egrejas, dirigia aos fieis impro
visos eloquentes, como elle sabia fazel-os, e 
impressionava, de certo, muito mais as mul
tidões dando verdadeira luz aos espíritos, 
fortaleza e paz aos corações, do que se não 
fosse um grande exemplo de virtudes e se 
fizesse acompanhado de muitos sacerdotes 
revestidos de ricas vestes, (b)

Já D. João V, gastando prodigamente o 
.dinheiro da nação no empenho louco de ele
var a patriarchal porlugueza á altura do Va
ticano, não conseguiu purificares costumes. 
Os sacerdotes hão de ganhar o respe to da 
multidão, não pelas vestes que tragam, mas 
sim pelo seu procedimento, pela elevação 
das suas idéas, pela sublimidade dos seus 
conselhos.

(a) Não é só para erplendor do culto, é 
sobre tudo, para brilho, apparato e lusimento 
da sua pessoa, que o sr. D. João Chrysosto- 
mo quer conegos, arciprestes, monsenhores, 
e tudo quanto possa sublimar tão grande, 
tão preclaro, e tão preexcelso prelado.
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Passo a tratar do procedimento do sr. ar
cebispo quando tomou posse do convento 
das Ursulinas.

Fez-se um inventario dos bens do conven
to em 1858. Os inventários d’esse tempo 
não se podiam considerar como muito fieis, 
qualquer que fosse a boa vontade do gover
no, por isso que as freiras em geral, toma
das de preocupações próprias de senhoras, 
que julgavam que o governo creado pela 
carta de 1826 era indigno do apoio dos de
fensores do altar e do throno, muitas vezes 
faltavam á verdade. Isto é confirmado por 
documentos insuspeitos.

Em 1858, quando os prelados pergunta
ram aos conventos quaes eram os capitaes 
mutuados por elles, e quaes os distractes, 
as respostas foram de tal modo, que o ar
cebispo de Braga teve de dizer ao governo 
que, embora todas as informações particu
lares levassem a ver que havia capitaes mu
tuados, as freiras persistiam em affirmar 
que esses empréstimos não existiam.

O governo, portanto, já depois que foi 
annunciada n’esta casa a interpellação, ex
pediu em 10 de março de 1880 uma porta
ria ao delegado do thesouro de Braga para 
que fizesse inventario addicional das alfaias 
e de outros objectos existentes no convento; 
o delegado informou assim o governo.

(Leu.)
De modo qirs no ministério da fazenda 

não se sabia que o ministério da justiça per- 
mittira a ui*n prelado que tomasse conta de 
um convento I

Como somos administrados I Como se tra
tam os bens da nação!

Eu creio que o governo concedeu ao sr. 
arcebispo primaz unicamente o convento das 
Ursulinas, e não o convento com todos os 
seus bens; diz-se, porém n’este officio :

(Leu.)
Lá foram, pois, levados documentos im

portantes para a cobrança de fóros!
Não ignoro que estes factos foram prati

cados por outro governo, n <imo re
presentantes da nação, nãc rta sa
ber a côr política dos minisí • umcame 
te desejámos averiguar se ctos fora 
legaes ou não.

Ainda ha pouco a camar que de
via ser benevola com uma que es
lava em um convento de e que foi 
cedido ao collegio da Regen ; • • ma
cidade; o sr. arcebispo entendeu que era o 
mais conveniente mandar ir para outra par
te a unica religiosa que existia no das Ursu
linas.

Eu já hontem disse que não estranho mui
to os factos praticados pelo sr. arcebispo de 
Braga relativamenle ao convento; e agora 
peço licença para apontar o mais resumida
mente possível alguns factos, que provam

a sua vasta diocese com amor, justiça e ver
dade, apenas se empregava em cumprir d 
risca a lei de Deus e a encarreirar as al
mas para o céo,

Fundou o collegio dos Órfãos, o conser
vatório da Tamanco, o Recolhimento de S. 
Domingos; instituio uns legados para po
bres e viuvas, e por fim morreo com opinião 
de santo, mas sem dez reis na algibeira !

0 sr. D. João Chrysostomo é o contrario 
de tudo isto.

D. Fr. Caetano era apenas um pobre 
homem que tratava das cousas do céo, mas 
nas cousas cd da terra, estava muito abaixo 
do sr. D. João Chrysostomo d'Amorim 
Pessoa.

Quando teve D. Fr. Caetano uma quinta 
de recreio como a de Cabanas ?

Quando pedio e obteve elle o ser condeco
rado com a gran-cruz de Christo ?

Quantas inscripções de 6 % averbou elle 
cm seu nome?

Quando andou aquelle lhano e humilde 
prelado arrastado por duas parelhas, ri um 
usado coche de gala, como, com tanta hila
ridade e ufania, o tem feito o sr. D. João 
Chrysostomo ?

Nunca. Pela palavra, nunca.
Não se póde, pois, estabelecer parallelo 

entre o sr. D. João e o sr. D. Fr. Caetano 
Brandão.

Fique sabendo isto o sr. Rodrigues de 
Freitas.

exuberantemente que é necessário tomar 
quanto antes providencias, para que o paiz 
aproveite, como deve, os bens nacionaes.

Repito, em tudo quanto disse não quiz 
senão mostrar á camara, em primeiro logar, 
que o governo procederá mal se quizer co
brir com a sua responsabilidade as graves 
responsabilidades do sr. arcebispo de Braga, 
e se quizer identificar a sua resposta com 
esses actos, que de certo, na sua consciência 
impugna, e á sua consciência repugna; em 
segundo logar, que, enumerando tantos fa
ctos, que são verdadeiros, que de certo ne
nhum membro do poder executivo negará, 
não quero associar-me áquelles que julgam 
que tantos erros têem sido praticados por 
interesse proprio; atlribu-os, sim, á polilica 
péssima que tem dominado quasi sempre 
Portugal, desde 1834 até hoje.

0 sr. Penha Fortuna : — Começo por 
agradecer á camara a benevolencia que se 
dignou ter para commign, consentindo que 
eu usasse da palavra n’esta discussão.

A camara comprehendeu a minha posição 
n’este debate.

Entendi que não podia, de fórma alguma, 
deixar de tomar parle n’esla discussão, e 
que faltaria a um dever (c) se o não fizesse.

São de ha muito pouco as minhas relações 
com o sr. arcebispo de Braga. Conheço s. 
ex.a desde o tempo em que eu frequentava 
a universidade, e em que s. ex.a rev.ma era 
já um dos mais dignos ornamentos d’aquelle 
estabelecimento lilterario e scientifico. bem 
como muito conhecido e apreciado como um 
dos maiores ornamentos da tribuna sagrada.

Recordo-me de que naquella epocha, 
quando se dizia que o padre Cantanhede ia 
fazer ouvir a sua voz eloquente nos templos 
da cidade de Coimbra, alli corriam lodos pres
surosos, por que se sabia já que a sua pala
vra havia de necessariamente arrebatar o 
auditorio e calar no coração de todos os que 
o ouviam, (d)

O padre Cantanhede é ' a ‘ • ■>' o
j de Braga.

E fallando assim de s. ex.a rev.“a, referin- 
..o filie era conheci a- 

'enloern i- 
n é demo .s- 

। trar que foi só । o, pelo seu tra
balho, pela sua mu clustr: ção, e pelas 
virtudes, (e) que o rtiustre sacerdote alcan- 

| çou a grande posição que hoje occupa na 
hierarchia ecclesiastica, e que o torna digno 
da consideração do paiz e dos poderes pú
blicos.

Mas, repito, as minhas relações com s. 
ex.a rev.ma são de ha muito pouco, e come
çaram, por assim dizer, mais official, do que 
particularmente. Em todo o caso, devo di
zer a v. ex.a e á camara, que não tenho re
cebido d’aquelle prelado senão provas de es
tima. consideração e benevolencia, quí não 
mereço; e permilta-me também a camara 
que lhe diga que, debaixo do ponto de vista 
político, não tenho motivo para me queixar 
de s ex.a rev.ma (f)

0 sr. Oliveira Valle: — Peço a palavra.
O Orador: — Desde que s. ex.a está á 

testa da diocese de Braga, já tive occasião de 
entrar em duas luctas eleitoraes, e bem re-

(c) O primeiro dever de todo o homem 
seno e digno é faliar verdade: e o primeiro 
dever do sr. Penha Fortuna como deputado, 
é advogar os interesses dos seus constituin
tes, que, tanto clérigos como leigos estão 
sendo oppnmidos e lezados pelas prepotên
cias e arbitrariedades do sr. arcebispo.

(d) Provavelmente os auditonos em Coim
bra ficaram tão arrebatados, como nós fica
mos á pouco, por occasião do sermão do 
lava-pés, que um desastrado tachigrapho 
para ahi estampou no «.Commercio do Mi
nho. »

(e) E sobre tudo por umas certas intru- 
gices para com o fallecido Bispo conde D. 
Manoel Bento Rodrigues, etc., etc., etc.; etc.

(f) O sr. Penha Fortuna anda muito des
memoriado. Pois s. ex.  não se lembra d'a- 
quella commissão do partido progressista 
que foi ao sr. arcebispo, pedir providencias 
contra o parocho encommendado de S. Vic- 
tor, cuja residência se tinha convertido em 
taberna eleitoral?

1

Valha-nos Deus, sr. Penha Fortuna!

nhida foi uma d’ellas. Refiro-me á lucta elei 
toral que leve logar em 1878, em que me 
apresentei candidato da opposição pelo cir
culo de Braga.

A lucta foi violenta; mas devo dizer, em 
abono da verdade, que nunca me constou 
que da parte do prelado houvesse qualquer 
acione hostilidade á minha candidatura, co
mo também não me constou que o houvesse 
de protecção para a candidatura contraria, (g) 
Devo dizer isto, porque um dos oradores se 
referiu á intolerância política de s. ex.a e á 
sua intervenção nos actos eleitoraes.

Mas não são as considerações que tenho 
para com o sr. arcebispo primaz, que só 
por si me levam a tomar parte n’esta inter
pellação; e devo também dizer que não pen
se acamara que é a circumstancia de eu ser 
professor do seminário de Braga, que me le
va a levantar a voz em favor do sr. arcebis- 

[ po. (h) Tenho a independência bastante para 
por tal motivo não vir aqui adular a s. ex.’ 
ou a quem quer que fosse, nem para dei
xar de accusar se na minha consciência en
tendesse que o devia accusar. (i)

Entro n’este debate, porque entendo qne, 
desde o momento em que se vem fazer no 
parlamento uma accusação grave ao arcebis
po de Braga ; desde que se relatam factos 
que se dizem ler sido alli praticados por s. 
ex.a eu entendi que sendo o representante 
da cidade de Braga, sendo filho daquella 
terra, vivendo alli, e devendo por isso ter 
conhecimento d’elles, não podia, sem com- 
metter um acto que me parecia pouco dEm», 
conservar-me silencioso, e estar aqui com
pletamente indifferente e impassível! (I) E 
isto com tanta maisrasão quanto a interpel
lação annunciada contra o arcebispo de Bra
ga não o era por nenhum deputado que per
tencesse, não direi já aquella cidade, mas 
nem ao menos áquella diocese! Pareceu-me 
que seria para estranhar que n’uma inter
pellação annunciada por deputados alheios á 
diocese de Braga, como são os srs. deputa
dos Oliveira Valle. Julio Bainha e Rodrigues 
de Freitas, não houvesse ninguém d’aquella 
diocese que se viesse levantar n’esla casa, 
ou para apoiar a interpellação dos illustres 
deputados, ou para a combater, ou emiltir 
ácerca d’ella a sua opinião, (m)

Aqui tem v. ex.a os motivos que me leva
ram a usar da palavra. Eu não eslava obri
gado a vir defender o sr. arcebispo, mas es
tava obrigado, segundo a minha posição 
n’esla casa, a emiltir a minha opinião.

Sr. presidente, as accusações dirigidas ao 
sr. arcebispo de Braga tem sido levanta las

G) O sr. Penha falia serio, ou está a 
mangar comnosco?

(h) Sim : todos nós sabemos isso.
(U A respeito de independência não é mis

ter que o illuslre deputado faça a sua pro
fissão no parlamento; cá está o sr. Jeronymo 
Pimentel para apregoar a independencia do 
sr. dr. Penha....

(I) O que é muito pouco digno é s. ex.* 
dizer o que disse, em contradição com a sua 
consciência e com as suas opiniões tantas ve
zes manifestadas.

(m) O sr. Oliveira Valle lhe responderá 
convenientemente.. Ao entanto lembre-se o sr. 
dr. Penha que ha silencio que é mais elo
quente do que quantos discursos se possam 
pronunciar.

E' o que aconteceu ri essa interpellação 
ácerca do sr. arcebispo de Braga.

Dezenas de deputados pertencentes ao ar
cebispado : treze padres na camara, um go
vernador de bispado delegado do sr. arce
bispo, um conego do seu cabido e um pro
fessor do seu seminário, e todos calados, to
dos mudos e quedos, oh! que este silencio 
ergue-se, levanta-se eloquente para confirmar 
as accusações feitas ao infeliz prelado bra
carense.

Nenhum se levantou para defender o sr. 
arcebispo, porque s. ex* não tinha defeza 
possível: e nenhum sr. deputado o quiz fa
zer, porque nenhum quiz mentir no seio da 
representação nacional, contradizendo a ver
dade, para lisongear um arcebispo.

D estes tristes e miseráveis papeis nem lo
dos se incumbem: e porisso não se admire 
o sr. Penha de que ninguém se levante em 
pro do sr. nrcebispo.
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em dois campos differentès: no campo da 
imprensa e no parlamento. Nada direi com 
relação á imprensa. Não me parece que se
ja o parlamento o logar mais proprio para 
vir discutir as opiniões da imprensa.

Se ha jornaes, e poucos (n) são elles que 
têem levantado crua guerra ao sr. arcebispo 
de Braga, outros ha que o tem defendido. E 
é para notar que o jornal que o tem accu- 
sado, ou melhor, o jornal que lhe tem diri
gido mais fortes accusações não seja da lo
calidade, mas da capital 1 Repito. Se ha jor
naes que combatem o sr. arcebispo, outros 
ha que tèem tomado a sua defeza e tèem 
respondido a todas as accusações que tèem 
sido formuladas, (o) Portanto, nada direi 
com relação á imprensa.

Permiiia-se-me apenas lamentar que nal
guns jornaes se tenha usado para com o il- 
mstre prelado de um? linguagem tão pouco 
polida, tão pouco respeitosa, e ao mesmo 
tempo tão insullanle, como talvez não fosse 
empre.ada para com pessoas da mais hu- 
mdde posição social; ! (p)

Poitmle (aliarei apenas da questão levan
tada no parlamento, da questão tratada pelo 
sr. Oliveira Valle e pelo sr. Rodrigues de 
Freitas.

O sr. Oliveira Valle foi o primeiro que 
frdlou sobie o assumpto; e eu começo por 
agradecer a s. ex.aas phrases benevdas qne 
ine dirigiu por occasião de eu ler pedido a 
palavra.

A accusação do sr. Oliveira Valle foi, no 
meu modo de ver, muito grave. S. ex.' dis
se que estava convencido que o sr. arcebis
po primaz era um péssimo funccionario pu- 
lnico, que era desobediente ás leis, emfim 
qne podia ser accusado de graves delictos 
sociaes.

Sr. presidente, não sei qne se possa di
zer nada mus grave, mais serio para um ho
mem coilocado na posição do sr. arcebispo 
de Braga, do que dizer-se que sobre s. et 
pesam graves delírios.

Sinto qne se digam cousas destas!
Seja-me pertn ui ’o dizer que me pare 

que levantar por esta íórma uma questão 
pai lamento é querer rebaixar a dignid? 
d’aqmlle prelado, é querer tirar-lhe o pr 
tigio de que precisa. Realmente não é u 
quesião de que resultam vantagens, nem 
i a a sociedade, nem para a religião, nem . 
ra a egreja ! (7) (Apoiados.)

Mas quaes foram os factos que referiu 0 
sr. Oliveira Valle para demonstrar que 0 sr. 
arcebispo de t raga era um péssimo funccio- 
nario.era um prelado sobre 0 qual pesavam 
graves deln tos sociaes?

Sr. presidente, v. ex.’ sabe 0 qne 0 illus- 
tie deputado disse. S. cx.a disse : «0 sr. ar
cebispo de Braga contrariava 0 exercício do 
poder executivo, tolhia 0 direito que 0 go
verno tem de preencher as egrejas das di
versas dioceses, retardando as informações 
dos concursos, e que só depois de muito tem
po é qne se podiam verificar as apresenta
ções». Mas acrescenta, que 0 sr. arcebispo 
ainda laz mais; porque ou os parochos no
meados são da sua affeição 011 não ; se são, 
confirma-os, aprova-os no exame synodal; e 
se não são, reprova-os n’esse exame

Sobre este ponto já homem respondeu os r. 
ministro da justiça de um modo tal, que me

(n) Muitíssimo poucos até, e a nós só nos 
lembra a = Nação=o Bem Publico = a 
Palavra= 0 Campeão das Províncias— 0 
Commercio de Lisboa — a Actualidade=a 
Voz do Povo = 0 Dez de Março = 0 Impar
cial — 0 Espreitador = 0 Valencianno = 0 
=Amigo do Povo etc., etc.

(0) Pois não respondeste ? Ora 0 sr. Pe
nha Fortuna tem coisas ?! Essas lerias são 
boas para a camara dos srs. deputados 
mas para nós ....

(p) É porque não tomaram chá em pe
quenos, como se gava de 0 ter tomado 0 
Monsenhor de Mantellona.=

(q) Resultam sim sr. resultam. Lucra a 
sociedade com a justiça, lucra a religião 
com a verdade e lucra a igreja com a pro
bidade, honra e dignidade dos seus minis
tros.

Ai da religião quando os bispos forem 
fajardos !

parece satisfez completamente a camara. (r) 
Por parte do sr. Oliveira Valle dizia-se, 

qua 0 arcebispo primaz de Braga eslava para 
dar informações sobre cento e sessenta egre
jas, relendo os processos de concursos de 
Iodas ellas: disse-o s. ex.* e disse-se na im
prensa ; e, comtudo, 0 sr. ministro da justi
ça mostrou, com documentos offlciaes, que 
eslavam apenas por informar vinle e quatro 
egrejas!!

Em vista d’isto, como è que se vem aqui 
dizer que se achavam por informar cento e 
sessenla egrejas, quando 0 sr. ministro da 
justiça vem declarar, do modo mais cathego- 
rico, que só havia vinle e quatro por infor
mar! ! (s)

Pois 0 sr. ministro da justiça não apre
sentou documentos pelos quaes provou que 
durante 0 periodo, a que se referiu 0 sr. 
Oliveira Valle, foram mandadas informar du
zentas e quarenta e duas freguezias, e que 
0 sr. arcebispo de Braga só tem vinte e qua
tro por informar ?

Póde-se dizer que 0 sr. arcebispo de Bra
ga procede de um modo Ul, que sobre elle 
pesem graves accusações que devem chamar 
a altenção dos poderes públicos ? Póde dizer- 
se que procede de um modo accintoso para 
que as egrejas não sejam providas?

Disse o sr. depulado Oliveira Valle, qne 
«0 arcebispo de Braga linha obrigação de 
em certo praso, dar as informações».

Ora, eu peço ao iliustre depulado que me 
diga quaes são os funecionanos públicos que 
cumprem rigorosamenle este preceito de res
ponder, de iesolver os negocios dentro do 
periodo marcado nas leis. (Z)

Pois nós não sabemos, por exemplo, as 
diCGculdade que ha, e n’isto não faço censu
ra a ninguém, em obter d’uma secretaria 
d'estado a resolução definitiva de um nego
cio qualquer?

O que nos está a acontecer todos.os dias?
Quantos negocios de maior importância 

não levam mezes e mez.es a resolvei?
Pois admira que no arcebispado de Braga, 

0 mais importante do paiz, que tem 1:300 ire-
guezias, on !
Cupar de muitos 
possa haver ma 
mações com rei 
succede nas out

se 
variados O gi - e ■' pe 

alguma demora nas tu 
lo ás egrejas? E 0 

s dioceses ? (u)
Vê-se. portanto, que 0 argumento apre

sentado pelo sr. dr. Oliveira Valle contra 0 
arcebispo de Braga pecca por falta de funda
mento, por que pelas estatísticas apresenta
das pelo sr. ministro da justiça prova-se exa- 
clamente 0 contrario do que foi affirmado. (v)

O iliustre deputad , auclor da interpella-

(rj O sr. Ministro da justiça ainda não 
destruio nenhuma das accusações feitas ao 
sr. arcebispo.

(s) Suspenda as suas iras, sr. Penha 
Fortuna, que isto não vae assim a esqucnl ir. 
A accusação disse que em 31 de dezembro 
de 1819 estavam por informar na diocese de 
Braga 164 igrejas: e a defeza pela bocca do 
sr. Adriano Machado disse, que em 20 de 
maio apenas estavnm 24.

Que tem, pois, uma data com a outra? 
Sabe 0 sr. dr. Penha 0 que temi É 0 se
guinte: 0 sr. arcebispo assim que soube 
que 0 sr. Oliveira Valle tinha annunciadoa 
sua interpellação, receios 0 e convencido da 
sua falta enviou todos os informes menos 2k.

Ora aqui está como se responde ao de
putado por Braga, que sabe estas cousas me
lhor do que ninguém. (I) 

(I) Isto é uma grave inconveniência que 
nun -a deveria ter sahido da bocca d’um le
gislador.

(u) Admira sim. Os outros prelados ti
nham sempre um provisor, um secretario á 
altura dos graves e importantes negocios que 
são levados áquella secretaria.

Hoje osr. D. J"ão não tem provisor por
que é necessário pagar-lhe, não tem secreta
rio digno d’este nome, porque 0 seu muito 
orgulho 0 não permilte,não trabalha quanto 
deve trabalhar, porque gosta mais de se re
crear na sua quinta de Cabanas.

Á vista do que deixamos exposto é que 
não admira que 0 serviço ande atrazado e 
muito atrazado.

(v) O sr. Penha Fortuna está a cassoar.

ção, aflirmou que 0 sr. arcebispo de Braga 
reprovava os padres que não eram da sua 
affeição.

Já 0 sr. minisiro da justiça disse hontem, 
á vista de um mappa que apresentou, que 
desde 1875 apenas sete padres linham sido 
adiados no exame synodal!

Pois então sete reprovações constituem um 
numero Ião extraordinário que possa servir 
de argumento para 0 sr. Oliveira Valle dizer, 
que 0 arcebispo de Braga reprova os padres 
que não estão nas boas graças de s. ex.* 
rev.m*?

O iliustre deputado, n’esla sua accusação, 
fez uma grave censura aos professores que 
fazem parte dos exames synodaes.

Pois é crivei que áquelles cavalheiros, 
que eu conheço, e que são muito iliuslrados 
e muito dignos, levassem, permitia se-me a 
phrase, a sua abjecção a ponto de acceilar 
a imposição da approvação a que 0 sr. ar
cebispo os quizesse obrigar previamente?

Da alguém que já anlecipadamente tenha 
resolvido fazer uma reprovação, sem saber 
como será 0 exame? («)

Não me demorarei mais em responder á 
primeira parte da accusação feita pelo sr. 
Oliveira Valle, porque a camara reconhece 
que os argumentos em que se funda a accu
sação não tem rasão de ser.

O que seria para notar era se 0 sr. minis
tro da justiça tivesse peiVdo algumas infor
mações, tivesse instado por ellas, e 0 sr. ar
cebispo as não tivesse dado. Mas nada d’isto 
tem acontecido. Affirmou-o 0 proprio minis
tro.

Disse 0 sr. Oliveira Valle que «0 sr. arce
bispo não concede demissorias»; pois eu affir- 
mo 0 contrario. O sr. arcebispo de Braga tem 
concedido demissorias. Eu sei qne ainda não 
ha muito tempo, que s. ex.a concedeu a de- 
missona a um estudante do seminário de 
Santarém.

Não digo qne 0 sr. arcebispo conceda de- 
im irias sempre que lh’as peçam. Não con
vém mesmo que 0 faça. Todos sabem a ra
são d\ 0, e 0 que é certo é qne lodos os 
prelado são pouco laliludinarios a este res
peito as d’aqui a dizer-se, e a affirmar-se 
d’um ido posilivo, que 0 sr. arcebispo de 
B 0 concede demissorias, formando 

ponto de accusação, vae uma diffe- 
r> ito grande.

u sr. Oliveira Valle referiu-se na sua in
terpellação a outro ponto, que considerou 
minto mais grave. E’ a questão do augmen- 
to das tabellas da camara ecclesiaslica.

Á este respeito fallou lambem 0 sr. Ro
drigues de Freitas.

Sr. presidente, não são Ião grandes as res
ponsabilidade como as qne n este ponto os 
illuslres deputados quiz'ram lançar ao sr. 
arcebispo pr.maz: e vou dar a rasão.

Eu não nego, nem "posso negar, que 0 
que seria regular e verdadeiramente legal 
era que essas tabellas fossem feitas por vir
tude de uma lei; mas d'aqui a accusar 0 sr. 
arcebispo de um modo tão sério, que pare
ce qne s. ex.* é arrastado para este parla
mento como criminoso, vae uma dislancia 
extraordinária.

Em piimeiro logar devo dizer aos illus- 
tres deputados, que a alteração das tabellas 
da camara ecclesiaslica de Braga não é um 
acto unicamente praticado pelo actual sr. ar
cebispo. O seu antecessor, sr. arcebispo D. 
José Joaquim de Azevedo e Moura, foi 0 
que tratou de as alterar e reformar.

Quando 0 actual sr. arcebispo tomou pos
se da diocese já havia essa alteração, (y)

(x) Nós não sabemos 0 que ha. O que to
dos dizem é que devendo ser 0 numero d'exa
minadores pro-synodaes 18, os srs. João 
Rebello e João Dias são sempre os chamados, 
dando s. ex.3 a entender ou que não tem 
confiança nos outros ou que estes dous se 
amoldam sempre á sua vontade.

Aqui ha cousa....
(y) Falta á verdade 0 sr. Penha Fortuna.
O sr. D. José nunca alterou as verbas 

constantes da tabella, que sempre esteve pa 
tente na camara ecclesiaslica.

Os abusos começaram pelo sr. D. João 
Chrysostomo, elevando de 80 a 600 reis 0 
preço da sua assignatura nas dispensas de



0 POVO Dli. BRAGA
Tendo conhecimento dos abusos que se 

praticavam, tratou de publicar, por meio de 
uma provisão, essas tabellas que tinham sido 
alteradas pelo sr. I). José, e fazendo lambem
si ex. alguma pequenas alterações.

Diz o sr. Valle: «O sr. arcebispo exige 
' que os parochos êncommendados lhe peçam 

licença para poderem benzer contas e beuti- 
nhos, e não sei qne mais».

O illustre deputado referiu-se a isto, até 
áe um modo muito espirituoso; e acrescen
tou que o sr. arcebispo tinha estabelecido o 
emolu nenlo de 120 reis para essas licenças.

Ora, a este respeito responderei ao illus
tre deputado, que me parece que, bem lon
ge de ser motivo para fazer espirito, o exi- 
gir-se licença para benzer as contas ebenli- 

• nlios, pelo contrario é de grande conveniên
cia e necessidade, para se exilar os abusos 
que se podem dar.

Demais, o que fez o sr. arcebispo de Bra
ga fazem o outros prelados.

E não é exacto queosr. arcebispo receba 
pelas licenças o emolumento de 120 reis. 
E’ apenas de 30 reis, (z)

Aqui em Lisboa leva o sr. palriarcha pe
las mesmas licenças o emolumento de 60 reis.

Fallou s. ex.* com relação ao augmenlo do 
emolumento pela assignatura das dispensas 
dos proclamas, que t nha sido elevado de 
80 reis a 500 reis. Parece-me que foi esta 
uma das alterações que tinham já sido fei
tas pelo antece?sor do sr. arcebispo, (aa)

E, finalmente, referiu se s. ex.* á espór
tula relativj ás collações dos parochos, que 
s. ex.* disse que consistia d’antes n’uma 
simples oíTerta que os parochos tinham de 
fazer, e que ullimameijte tinha sido elevada 
a 33^000 reis.

Também o sr. Oliveira Valle procurou ti
rar todo o partido d’este uso das espórtulas 
pelas collaçoes, foliando até graciosamente 
sobre tal assumpto. Não é para admirar que 
pelas collações houvesse taes espórtulas.

Era costume antiquíssimo. Quando qual
quer parocho era collado, oílerecia um <erto 
objecto de prata, que era dado ao sr. arce
bispo e a alguns empregados da camara ec- 
clesiastica.

E não se admirem d’isto. Basta ir ás se
cretarias d’estado, para encontrar os mesmos 
costumes, Todos sabem perfeitamenle que 
quando qualquer indivíduo é agraciado com 
uma commenda ou com um titulo, oílerece 
um objecto de prata, uma taça, por exemplo, 
ao director geral da repartição. (Apoiados).

Recordo-me que no meu tempo da univer
sidade, quando qualquer indivíduo tomava 
capello, offerecia uns certos presentes, uma 
certa espórtula, que era repartida por vários 
empregados. Recordo-me até de ouvir dizer, 
que se dava uma moeda pelo ceiebre ropo 
d agua que sê* punha ao lado do estudante 
que ia defender tbeses.

Portanto, já v. ex.* vê que são costumes 
antigos: e não admira que os haja nas dioce
ses, quando os ha nas secretarias d*estado e 
em outros estabelecimentos. E note-se qne 
a respeito d’esses proventos variam os costu
mes das dilTerentes dioceses, onde lambem 
não ha uniformidade de tabellas.

E’ por isso que ha pouco disse, que era 
muito mais curial qne por meio de um acto 
legislativo se regulassem as tabellas das di
versas dioceses. (Apoiados).

proclamas, nas justificações d'estado livre etc. 
etc. Em quanto, aos abusos que havia e. á tal 
provisão que publicou as tabellas alteradas 
pelo sr. D. João, isso poderá provar a in- 
trugice ou o cynismo do sr. arcebispo, mas 
nunca a sua limpeza de mãos, ou o seu res
peito pela justiça.

(z) Uma cousa d a necessidade de cortar 
pelos abusos nas taes bênçãos, e outra é o 
sr. arcebispo levar dinheiro por ellas.

S. e.v.A leva 30 reis pela sua assignatura, 
e come lambem o dinheiro do sêllo das suas 
armas.

E quem recebe o dinheiro do séllo do papel, 
quando elle é commum ?

E quem recebe o dinheiro do registo, quan
do as taes licenças não são registadas 1

Ah! sr. Penha Fortuna, sr. Penha For
tuna !

(aa) Está muito enganado, o sr. D. José 
nunca alterou tabellas. Essa gloria cabe ape- 
nas ao actual arcebispo. 1

Devo, porém, notar a v. ex.* e á camara, 
que não foi o actual sr. arcebispo de Braga 
que substituiu as antigas espórtulas pelo 
emolumento de 33^000 reis.

Essa alteração na tabella foi feita pelo seu 
digno antecessor.

O sr. arcebispo não tem a menor respon
sabilidade dessa alteração. O que s. ex.a fez 
a tal respeito é só para louvar. Foi publicar 
essa alteração, para que se não commeiles- 
sem abusos, qne realmente se datam, (bb)

Sr. presidente, se ha motivo para censu
rar o sr. arcebispo de Braga, essa censura 
tem de se estender a muitos outros prela
dos. (Apoiados).

O que é certo è que não temos nenhuma 
lei qne regule este assumpto ; e tanto, que o 
sr. ministro da justiça, em jimb;) do anno 
passado, dirigiu uma portaria a todos os pre
lados do remo, mosirando a necessidade de 
apresentar ao parhmenlo uma tabella unifor
me, e para se habilitar a organisal-a pediu- 
lhes que enviassem uma nota das diversas 
tabellas que vi oravam em cada uma das 
dioceses. E direi que foi o sr. arcebispo de 
Braga o que primeiro satisfez a esta exigên
cia.

Ora, se é o proprio sr. ministro da justi
ça qne reconhece qne ha esia desigualdade 
em toda a parte se s. ex.a declarou hon- 
tem qne differentes prelados leem feito as 
alterações que Ines tem parecido, como é qne 
se quer formular uma accusação tão grave 
só ao sr, arcebispo de Braga ?

E permilta-me o illustre deputado qne lhe 
diga, que eu admiro qne s. ex * venha fazer 
uma accusação Ião violenta ao reverendo ar
cebispo de Braga, por alterar as tabellas na 
sua diocese; e eu já disse qne não foi só s. 
ex.a qne as alterou; e que s. ex.a, sendo 
completamente alheio á diocese de Braga, 
venha mostrar tanto interesse, tanta compai
xão pelos povos d’aqnella diocese, e não ve
nha usar do seu mesmo direito de interpel
lação, e da sua iniciativa, para pela mesma 
fórma, e com o mesmo vigor, aceusar o pro
prio prelado da sua diocese. (Apoiados.)

(Interrupção do sr. Oliveira Valle que não 
se per

J lenho interesse algum em vir aqui 
aceusar o sr. cardeal palriarcha de Lisboa, 
venho relatar um fado, venho dizer qne o 
sr. cardeal palriarcha ha dois annos fez uma 
tabella de emolumentos para a camara ec- 
clesiaslica, como muito bem quiz, alterando 
de um modo notável os emolumentos para 
o pessoal da mesma camara, augmentando-os 
extraordinariamente; tabella que não está ap- 
provada pelo sr. ministro da justiça, nem 
pelo parlamento.

Pois se isto é assim, pergunto eu — ha 
de trazer-se só para aqui como réu o sr. 
arcebispo de Braga ? E’ s. ex.a o unico que 
deve merecer as iras do parlamento e do go
verno, quando o que s. ex.a praticou é o 
mesmo que tem sido praticado por outros 
prelados, e muito menos do que o que está 
praticando o proprio sr. cardeal palriarcha ? 
Pois então, seja a justiça igual para todos, e 
não venha pedir-se, em nome do augmenlo 
da tabella, uma syndicancia para a camara 
ecclesiaslica de Braga, e para o seu prelado, 
(Apoiados.)

Creio que a camara não póde deixar de 
me acompanhar na expressão d’esie meu 
sentimento e d’esta minha opinião. (Apoia
dos.)

Pois então ha de vir dizer-se ao parlamen-

(bb) O sr. Penha Fortuna nem sabe o que 
eslá a dizer. Uma cousa são emolumentos 
que constma duma tabella, que o sr. D. João 
augmentou e outra cousa são as espórtulas 
ou brindes de que se trata que nunca consta
ram das tabellas; que nunca houve direito a 
exigil-os e que pagava sómente quem, por 
■= generosidade=ou gratidão,= queria pa
gar. Uns davam 2, outros 3 libras, outros 
mais e outros nada.

Hoje hão de pagar 33^000 e tanto, e não 
se collão os parochos em quanto não pa
garem.

O que d antes era facultativo é hoje obri- 
gatorio.

E' uma extorsão que se faz aos parochos, 
como dantes se fazia na Falperra aos via
jantes .

। to que o unico culpado deste paiz é o arce. 
de Braga, quando aqui na capital, eu 

frente do governo, o sr. palriarcha faz o 
mesmo, e peior ainda ?

Quando digo peior ainda, refiro-me a qlle 
o sr. palriarcha alterou completamenle as 
tabellas.

O sr. Rodrigues de Freitas : — A minha 
questão não é com o sr. arcebispo de Braga 
Se todo o episcopado portuguez tem pratica, 
do os mesmos actos, está no mesmo caso 
Eu não venho aceusar ou defender aqui nin
guém em especial.

O Orador: —Mas da accusação particu
lar que aqui se tem feito é que eu me queixo.

Estranhou-se muito que o sr. arcebispo 
primaz de Braga elevasse a taxa pela sua 
assignatura nas dispensas de proclamas de 
80 reis a 500 reis.

Sabe v. ex.a de quanto é esta taxa no pa- 
triarchado de Lisboa ? E‘ de IÓ800 reis. Sa
be v. ex.‘ de quanto é esta taxa no bispado 
do Porto ? E’ de 1 $200 reis I

Pois o illustre deputado, o sr. Oliveira 
Valle, não se incommodou porque no pa- 
triarchado de Lisboa a taxa seja de 1^800 
reis, nem o sr. Rodrigues de Freitas se in
commodou porque no bispado do Pm to a 
laxa seja de I$200 reis, mas sentem-se in- 
dignados por que no arcebispado de Bra^a 
é de 500 reis ?

Contra esta desigualdade na apreciação 
dos actos praticados pelos prelados é qne eu 
me insurjo. Sejam justos para com todos. 
E é por isso que eu entendo qne devo de
fender o illustre prelado de Braga.

E note v. ex.a e note a camara, que o sr. 
arcebispo primaz de Braga procedeu tão fran
ca e regularmente na questão das tabellas 
que, encontrando varias alterações feitas pe
lo seu antecessor, publicou a tabella logo 
pouco depois de ter tomado posse da dio
cese. (cc)

Essa tabella foi publicada por uma porta
ria de 5 de outubro de 1875; e é notável 
que, esLando em vigor desde 5 de outubro 
de 1875, isto é, ha cinco annos, ninguém 
absolutamente se levantasse contra ella' não 
viesse uma unica representação ao governo 
ou ao parlamento, emfim aos poderes pú
blicos, e só agora, cinco annos depois, é que 
o illustre deputado, o sr. Oliveira Valle, que 
não pertence áquella diocese, venha levan
tar clamores contra o illuslre pielado por 
este facto!

Parece-me que foram estas as principaes 
accusações feitas pelo sr. Oliveira Valle.

O sr. Rodrigues de Fre las fui um pouco 
mais longe.

S. ex.a, além da fallar em tabellas, occu- 
pou-se de outros pontos, que reputou talvez 
ainda de maior gravidade.

O illustre deputado disse, por exemplo, 
que havia uma invasão feita pelo illustre 
prelado nos direitos do governo, porque s. 
ex.a rev.ma, por uma provisão que publicára, 
havia declarado que lhe competia a elle ap- 
provar os estatutos das irmandades e confra
rias.

Permitta-me o illustre deputado qne lhe 
diga que, da parte de s. ex.a, ha de certo 
um equivoco.

S. ex.a faz com certeza ao illustre ar
cebispo primaz de Braga a justiça de acre
ditar que elle é um homem sufficientemente 
illustrado para, pelo menos conhecer os mais 
rudimentares princípios de direito adminis
trativo.

O sr. arcebispo primaz de Braga nunca en
tendeu que lhe competia só a elle approvar 
os estatutos das irmandades e confrarias.

(Continua,).

(cc) 0 sr. Penha está a disfructar-nos. A 
tabella dos emolumentos esteve sempre pa
tente na camara ecclesiaslica, nunca foi al
terada pelo sr. D. José, e só o foi pelo sr. D. 
João, que depois veio na tal portaria de 5 de 
outubro, d/zer cynicamente que ipara aca
bar com os abusos» era aquella tabella a 
que ficava im vigor,

E' preciso mais respeito pela verdade, sr. 
Penha Fortuna.

Este jornal está habilitado era conformidade com a lei.

TYPOGRAPHIA LEALDADE.


